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COMDIC C XÀNIIU.-8

TER]VIO DE FOMENTO N'0072024 DO CENI'RO EDTiCACIONAI, SANTO
ANTONIO DO EDITAL N'OOI/202,I

TERMO DE FOMENTO QtJE ENTRE SI
CELEBRAM O MUIYICPIO DE GARANHUNS
DO ESTADO DE PERNAN4BUCO, ATRAVES DO
CONSELHO MUNICIPÂL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
GÁRANHUNS - COMDICA, NA QUALIDADE
DE GESTOR DO FLINDO MLINICIPAL DE
DEFESA DE DIREITOS DA CRTANÇA E DO
ADOLESCENTE E O CENTRO EDUCACIONAI
saxro lxrômo - CESA DENoMTNADA
onceuze,çÂo DA socrEDADE crvrl- - osc
ATRÂVES DO EDITAL If OOI,2O24 COMDICA,

O MUNICÍPIO DE GARANTIUNS, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno,

representado pelo Sr. Prefeito, Sivaldo Rodrigues Albino, brasileiro, casado, portador da

cedula de identidade n' 4390082, SSP/PE, inscrito no CPF sob o n' 705.380.344-91,

residente e domiciliado nesta cidade de Garanhuns-PE, por intermédio do CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO AÍX)LESCENTE DE

GARANHUNS - COMDICA, com sede à Rua Ernesto Dourado, n'890, Heliópolis, nesta

cidade de Garanhuns, inscrito no CNPJ sob o n' 01.410.340/0001-53, doravante

denominado simplesmente COMDICA/Garanhuns, neste ato representado por seu

Presidente, Antônio Roberto Vilaça Sobrinho, brasileiro, casado, portador da cedula de

identidade n" 6.158.350 SDS/PE, inscrito no CPF sob o n'558.955.064-53, residente na Rua

Nossa Seúora de Lourdes, n" 9'l - Centro, CEP: 55430-000, na Cidade de Angeliur/PE, e

por Inês Eliane Afonso Ferreira Madeira, brasileira, casada, servidora pública, residente

na Rua Vicente de Carvalho, n'620 Heliópolis nesta Cidade de Garatúuns, portadora da

Cédula de Identidade n" 792672, SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob o n'042.857.004-ó8, na

qualidade de Ordenadora de Despesas do FUNDO MUI\ICIPAL IX)S DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GARANHUNS, doravante simplesmente

denominado de FMDCdGaranhuns e o CENTRO EDUCACIONAL SANTO ANTÔNIO
- CESA, situado na Avenida Sátiro lvo, 989, bairro do Magano, nesta cidade de

Garanhuns/PE, CEP.: 55.294-270, inscrito no CNPJÀIÍF sob o no 07.170.49510001-46,

doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADf, CIVIL - OSC, neste ato

representado por sua Presidente Teresinha Florêncio de Farias, brasileira inscrito no RG

n'702670 SDS,IPE, e no CPF/MF sob o n' 926.677.404-91, residente e domiciliado na Praça

Campos Sales, 35, bairro Magano, nesta cidade de Garanhuns/PE, CEP.: 55.294-220,

celebram o presente Termo de Fomento mediante as cláusulas e condições a seguir

estipuladas, que mutuamente aceitam e se obrigam a cumprir, o qual reger-se-á, no que

couber, pelas disposições da Lei Federal no 13.019/2014, com as alterações dadas pela Lei n"

t3 204t20t5

Rua Emesto Dourado, n' 89O, Heliópolis, Gamnhuns - PE, CEP.: 55.296-280 Êoner'Fax: (87) 37ó2-7082

r

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240823101755.pdf

assinado por: idU
ser 319                     



!JSt$!d
ltt

-(}sã'.il!tr

o-l a
PREFEITTJRA MI.]'ÀIICIPAL DE GARANHL]NS

CONSELHO MI.'NICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei Municipal n' 391012013

4ê.úL
IY

,-:.

coMDtcÀ c x tiHUF-..'.---§

cr-ÁUsula PRTMETRA - Do oBJETo:

O objeto deste Termo de Fomento é o repasse financeiro do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescentes - FMDCA para execuçào do hojeto *Fortalecendo o
Desenvolvimento Integral da Criança na Primeira Inliincia".

Parágrafo rinico - Os critérios e procedimentos para o efetivo cumprimento deste Termo de

Fomento deverão estar em inteira consonância com os lermos contidos nos Planos de

Trabalho apresentado pela entidade executora.

CLÁT]SULA SEGTINDA _ DAS OBRIGACÔES DO I]O]IIDICA:

I Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à implantação do hojeto
"FORTALECENDO O DE§ENVOLUMENTO INTEGRAL DA CRIANÇA NA
PRJMETRA INFÂNCIA', de execuçào indireta, apresentado pela ORGANIZAÇAO DA
SOCIEDADE CIVL OSC.

II - Repassar para a ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVI - OSC os recursos
financeiros destinados à efetivação do objeto deste Termo de Fomento, na forma do
cronograma de desembolso aprovado, observ'ando a sua disponibilidade financeta.

III - Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar diretamente à

execução deste Termo de Fomento, observando o disposto no Projeto Básico e no Plano de

Trabalho apresentado.

IV Examinar e aprovar, se forem pertinentes, pronunciaodo-se oficialmente em tempo
hábil, toda e qualquer proposta formal da ORGANZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL -
OSC, para excepcionais reformulações ao Plano de Trabalho originalmente aprovado, desde
que não implique em mudança do objeto.

v - Receber da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE clul - OSC a prestação de contas

dos recursos repassados, conforme disposto neste instÍumento e dentro do prazo nele

determinado.

M - Analisar as possíveis alterações que surgirem ao longo da execuçâo do projeto para

serem operacionalizadas, as quais necessitarâo de termo cücunstanciado com justificativa da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVI - OSC, com consequente elaboração de Termo

Aditivo ao Termo de Fomento.

CLÁUSULA TERC EIRA DAS OBRIGACÕES DA ORGANIZACÃO DA
SOCIEDADE CIVI - OSC

I - Executar diretamente ou indiretamente os üabalhos necessários à consecução do objeto

do projeto aprovado pelo COMDICA observando critérios de qualidade técnic4 os prazos e

os custos conforme previstos no Plano de Trabalho apresentado;

II - Manter e movimentar os recuÍsos recebidos em deconência da parceria em conta

corrente específica, aberta em instituição financeira pública, a qual será isenta de tarifa
bancárial
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III - PrestaÍ contas dos recursos alocados pelo Municipio nos termos e na forma previsla na

Lei que rege o pÍesente Termo de Fomento, a saber, Lei Federal no 13.019/2014, com as

alteraçôes dadas pela Lei n" 13.204/201 5;

IV - Manter deüdamente arquivada a documentação comprobatóía das despesas realizadas,
à disposiçâo dos órgãos de conúole, coordenaçâo e supervisão, durante o prazo de l0 (dez)

anos contado do dia úül subsequente ao dâ prestação de contas,

V - Apresentar ao COMDICA e ao Setor competente na Secretaria da Fazenda a prestação

de contas e relatório de execução fisico - financeiro deste Termo de Fomento compatível
corn a liberaçâo dos recursos;

VI - Aplicar os recursos unicamente na realização do objeto estabelecido neste instrumento
e de acordo com o Plano de Trabalho, obedecendo ao cronograma de desembolso constante
no referido Planot

VII - Apresentar formalmente ao COMDICA, em caráter excepcional, com a necesúria
antecedência, toda e qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho, com as deüdas
justificativas, desde que não implique em mudarça do objeto deste Termo de Fomento,
somente efetivando-as mediante préüa e oficial autorização, devendo as modificações
aprovadas pÍrsurem a inteetrar de forma aditiva o presente Termo, independentemente de

transcrição;

VIII - Responsabilizar-se pelo repasse, à entidade executoÍa do projeto, de todos os

encargos de natureza trabalhista e previdencirí,ria, decorrentes dos recursos humanos
utilizados no projeto, bem como poÍ todos os ônus tributrârios ou extraordinários que

incidam sobre o presente instrumento, no que concerne às atiüdades preüstas nos itens

anteriores;

IX - Viabilizar o acesso aos serviços oferecidos e ao conteúdo da proposta de trabalho;

X Apresentar relatório circunstanciado sobre ações programadas, ações executadas,
beneficios alcançados, dificuldades encontradas e avaliação final da execução;

CLÁUSULAOUARTA DOPBAZO:

A ügência desle Termo de Fomento será de 09 (nove) meses após a liberação do recurso,
com vigência de acordo com o plano de trabalho, podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSI]LA OI.IINTA - DO REPASSE RE,CTiRSOS:

As despesas decorrentes da execução do presente Termo serão atendirtas à conta de recursos
oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente FMDCA, no valor
de R$ 20,000,0 (únte mil reais), de acordo com o cronograma de desembolso
apresentado
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A prestação de contas da parceria observará as disposições e procedimentos estabelecidos
conforme previsto no Plano de Trabalho e no pÍesenle Termo de Fomento, de acordo com as

regras do Edital n'00112024 - COMDICA e à luz da Lei Federal n' 13.019/2014, com as

alterações dadas pela Lei Federal n" 13.20412015, devendo conter os seguintes relatôrios:

a) Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade ciüI,
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o

comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

b) Relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas

e receitas efetivamente reali.a6"t e sua vinculação com a execução do objeto, na
hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de

trabalho.

I - Os Relatórios indicados nesta cláusula deverâo ser analisados e homologados pela
Comissâo de Monitoramento e Avaliação desigrrada pelo COMDICA.

II - O dever de prestar contas surge no momento da liberação dos recuÍsos financeiros-

III - De acordo com o aÍt. ó9 da lei 13.204/15 a prestação de contas anual deverá ser

enüegue, impreterivelmente, até 90 (noventa) dias após o termino da ügência da parceria.

IV - A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá emitir manifestação conclusiva
sobre a prestação de contas anual, observando o Plano de Trabalho aprovado e este Termo
de Fomento, devendo dispor sobre â aprovação da prestação de contas, ou a aprovagâo da
prestação de contas com ressalvas ou a rejeiçâo da prestação de contas, em confonnidade
com o art. 72;

V O Pleno do COMDICA e o responsável pela decisão sobre a aprovação da prestação de

contas ou por omissão em relação à anrilise de seu conteúdo, devendo fundamentar-se nos
pareceres técnico e financeiro, na manifestação da Comissão de Monitoramento e Avaliação
e do gestor da parceria;

Vl - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase

recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO oa SOCfeoADE CIVIL OSC poderá
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promoüdo por meio de ações

compensatórias de interesse público, mediante a apresentâçâo de novo plano de trabalho,
conforme o objeto descrito neste Termo de Fomento e a área de ahração da OSC, cuja
mensuração econômica será feita a partü do plano de trabalho original, desde que não tenha
havido dolo ou fraude e nào seja o caso de restinrição integral dos recursos;

Vl I - A prestação de contas, no que tange ao Relatório Financeiro, deverá ser acompanhada a
dos documentos abaixo relacionados, os quais deverâo demonstÍaÍ que os custos estão de

acordo com o Plano de Trabalho e o Plano de Aplicação Financeira:

a) Extrato bancií,rio;
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b) Comprovantes fiscais (notas fiscais, contratos e Íespectivos recibos), que contenham,
no mínirno, razão social, CNPJ, endereço, discriminação do material adquirido ou da
pÍestaçâo do serviço contratado (neste caso, constando o nome do profissional, CPF
e endereço completo), quantidade, valor unitií,rio, e total gasto;

c) Guia de recolhimento dos encargos trabalhistas incidentes, efetuando a comprovação
da quitaçâo menulmente, desde que tenha sida realizada âté o dia anterior ao da
entrega dos documentos;

d) Tributos pertinentes recolhidos.

VIII - Os documentos fiscais referentes aos processos de prestações de contas deverão
corresponder, em suas datars de emissão e, ou de quitação, ao período de competência dos

repasses recebidos, isto é, deve-se observar a correspondência da data de referência dos

recursos recebidos e das despesas efetuadas;

IX - A prestação de contas que deveni ser acompaúada de Relatório Técnico das atiüdades
desenvólvidas, assinado pelo representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CNIL - OSC e do técnico responsável pelo Projeto, constaÍál, no mínimo:

a) Descrição das atiüdades desenvolvidas, de acordo com o Plano de Trabalho,
ressaltando os facil itadores e difi cultadores;

b) Parcerias obtidas;
c) Resultados alcançados com comparativo das metas propostas no Plano de Trabalho;
d) Registro fotográfico e/ou üdeo das ações e dos bens adquiridos;
e) Lista de presença dos atendidos ou relação dos beneficiiíLrios;

f) Análise quantitativa, qualitativa e resultado dos indicadores, conforme sistema de

monitoramento e avaliação.

CLÁT]ST]LA SÉrInra - DAs PENALIDADES

I Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as noÍrnas

aplicáveis à parceri4 o Pleno do COMDICA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

ORGANÍZAÇÃo DA SoCIEDADE CIVIL - oSC as sanções preüstas no aÍ. 73, e seus

parágrafos, da lei que rege este Termo de Fomento (Lei Federal n' 13.019/2014, com as

alterações dadas pela Lei Federal n" 13.20412015), de forma isolada ou cumulativa;

II - No que tange aos Atos de Improbidade Adminisfativa, estes serão regidos na forma do

xt. 77 e 78-4, tambem da ki Federal n' 13.019/2014, com as alterações dadas pela Lei
Federal n'13.204D015.

ST]LA OITA UNCIA E D

Este Termo de Fomento poderá ser denunciado por qualquer das paÍes e rescindido a
qualquer tempo, ficando as mesmas partes responsáveis pelas obrigações assumidas, sempre

que forem descumpridas quaisquer das suas estipulações, espocialmente em decorrência da

utilização indevida de recursos.
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CLÁUSULA NONA - DOS C SOS ONIISSOS E DO FORO

Os casos omissos que sobreüerem ao cumprimento do presente instrumento seÍão decididos
consonnte os ditames da tri Federal n' 13.019/2014, com as alterações dadas pela Lei
Federal no 13.20412015.

Elegem as partes o Foro da cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco, rejeitando-se
qualquer outro, por mais habilitado e priülegiado que seja, paÍa dirimir dúüdas oriundas do
presente instrumento.

E, por estaÍem de pleno acordo, os participes firmam o presente Termo de Fomento em 03

(aês) üas de igual teoÍ e forma, panr um só efeito legal, na presença de 02 (duas)

testemunhas, que nesta qualidade também o subscrevem.

de 2024

Conselho Municipal de Dteitos da Criança e do Adolescente
Antônio RobeÉo Vilaça Sobrinho

Presidente do COMDICA
CPF: 558.955.064-53

lclpro de ttns

CNPJ n": I 1.303.906/0001-00
Inês Eliane Afonso Ferreira Madeira

CPF: 042.857.004-68
Ordenadora de Despesas do FMDCA

çoJufi,
CENTRO EDUCACIONAL SANTO ANTONIO _ CESA

CNP.I n': 07 .170.495 10001 46
Teresinha FIorêncio de Farias

CPF: 926.677 .404-91
Presidente da Entidade

Nome k"!* Nome V"t

Assin Assinatura

CPF:O88'3 o I CPF:0?1 . ?co. 12 Ç -1o
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